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DADOS DO EDITAL 

I. Regência legal da Licitação: 

LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 NA SUA ATUAL REDAÇÃO, SUBSIDIARIAMENTE; 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES NO QUE COUBER;  
Decreto Municipal nº. 014/2022 

 
II. Repartição interessada e setor: 

 
            SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

III. Modalidade:  IV. Numero de Ordem: 

PREGÃO ELETRÔNICO 
PROCESSO ADM: 

        003/2022 - FMS 
          211/2022 

V. Objeto da licitação: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO, DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE, SOLÍDO OU 
QUÍMICO, DOS GRUPOS “A”, “B” E “E” DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA.  

VI. Tipo de licitação:  VII. MODO DE DISPUTA: 

Menor Preço  Aberto 

VIII. Forma de Execução:  IX. Prazos: 

                     Parcelada 
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses 

 

X. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA INICIO DA SESSÃO PUBLICA DA LICITAÇÃO: 

Sitio Eletrônico: www.licitações-e.com.br 

INICIO DO 
ACOLHIMENTO DAS 

PROPOSTAS 

ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 

DISPUTA
 
DE PREÇOS: 

N. IDENTIFICAÇÃO 
BB: 

01/09/2022 ás 14h 
15/09/2022 ás 09h15min 15/09/2022 ás 

11h00min 
959884 

O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a 
abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. Todas as referências de tempo no 
Edital, no Aviso e durante a sessão pública, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

XI. Local, Horário e Responsável pelos Esclarecimentos sobre este Edital: 

Pregoeiro:Naiara Suiane Moura 
Ramos 
Decreto: Nº 003/202 de  

03/01/2022 

 
Endereço: Praça Coronel Luiz Ventura, nº70, Centro, São 
Sebastião do Passé/Bahia – CEP: 43.850-00 

Tel: (0XX71) 3655-8000- CNPJ/MF: 13.831.441/0001-87 

 

Email: licitacao.ssp@gmail.com 
Tel.: (71) 3655-8000 

Horário de atendimento: 8:00 às 
14:00 

mailto:licitacao.ssp@gmail.com
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1 - PREÂMBULO 

 

1.1. A Prefeitura Municipal de São Sebsatião do Passé, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público 
que realizará licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo menor preço GLOBAL, mediante 

utilização da ferramenta do site http://www.licitacoes-e.com.br, regida pela Lei Federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2022, pela Lei 

Complementar nº. 123/06, regulamentada pelo Decreto Municipal nº. 014/2022, por este Edital, 
seus anexos e, subsidiariamente, pela Lei nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

 

1.2. Na hipótese de decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

1.3. Somente poderão participar da Sessão Pública, etapa de lances, as empresas que apresentarem 
Propostas através do site descrito no item 1.1. 

 

1.4. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de 

criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 
 

1.5. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designado pelo Decreto nº 002/2022, publicado 
na edição do DOM nº 3412 do dia 05 de janeiro de 2022, denominado(a) PREGOEIRO(A), mediante 

a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “licitacoes-e”, 
constante da página eletrônica do Banco do Brasil S/A, coordenador do sistema.  

 

2 - OBJETO 

 

2.1. Constitui o objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento, destinação final de resíduos de 

saúde, solído ou químico, dos grupos “a”, “b” e “e” do município de São Sebastião do 
Passé/Ba, conforme características constantes do Anexo I - Termo de Referência, parte integrante 

e indissociável deste Edital. 
 

3 - PAGAMENTOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

3.1. Os pagamentos serão efetuados, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, de acordo com o 
recebimento, conferência e aceite dos produtos efetivamente entregues e/ou dos serviços 

efetivamente prestados, por meio de Ordem Bancária, e de acordo com as condições constantes da 
proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, de acordo com as demais 

exigências administrativas em vigor. 
 

3.2. Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos órgãos 
fazendários, mediante consulta “on line”, cujos comprovantes serão anexado ao processo de 

pagamento. 
 

3.3. O valor do Contrato poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, a cada 12 (doze) 
meses, a partir da data em que foi firmado, tomando-se por base a variação do Índice Geral de 

Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice que legalmente 
vier a lhe substituir. 

 

3.4. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte programação financeira: 

 
 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2022  FMS 
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Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 06.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade: 10.301.0007.2039 - GESTÃO DOS SERVIÇOS EM ATENÇÃO PRIMARIA 

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica     

Fonte: 14 

 

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 06.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade: 10.302.0007.2033 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

    Fonte: 14 

 

 

4. CREDENCIAMENTO 
 

4.1.  Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico será necessário o 
credenciamento prévio das pessoas jurídicas, mediante a apresentação de procuração por 

instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances 

de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema licitacoes-e do Banco do Brasil 
S/A. 

 
4.2.  Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível obtida junto às agências do Banco 
do Brasil S/A sediadas no País, sendo o credenciado responsável por todos os atos praticados nos 

limites de suas atribuições e competências, implicando em responsabilidade legal e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 

4.3.  Em se tratando de microempresas ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é 

necessário, à época do credenciamento acrescentar a expressão “Empresa de Pequeno Porte” 

ou sua abreviação “EPP” ou “Microempresa ou sua abreviação “ME”, à sua firma ou 
denominação, conforme o caso. 

 
4.3.1 Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou 

denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer agência 

do Banco do Brasil S/A. 
 

4.4.  Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema licitacoes-e devem ser obtidos, 
exclusivamente, junto ao Banco do Brasil, através dos telefones 3003.0500 - Suporte Técnico ou 

0800-785678 - BB Responde. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1.  Poderá participar do presente Pregão eletrônico a empresa que atender a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e estiver devidamente 

cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site http://www.licitacoes-
e.com.br. 

 
5.2. Não poderão participar da presente licitação: 

 

5.2.1. pessoas físicas; 
 

5.2.2. empresas em regime de sub-contratação ou, ainda, em consórcio; 

 

5.2.3. empresas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e 
capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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5.2.4. empresas que estejam sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 

5.2.5. empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública, direta 

ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial 
da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou. 

 

5.2.6. empresas que não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, embora 

ainda vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, quer com esta 
Prefeitura, quer com outros órgãos e entidades públicas. 

 

5.2.7. empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
 

5.2.8. empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis técnicos 
que tenham vínculo empregatício com esta Prefeitura. 

 
5.3.  Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de 

todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito até 2 (dois) dias úteis, antes da reunião de 

abertura da licitação, os erros ou omissões porventura observados. 
 

5.3.1. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos 
fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em 

imperfeições, omissões ou falhas. 
 

5.3.2. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão ser 
protocolados através do email licitacao.ssp@gmail.com.  

 
5.4. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos, impugnações ou recursos, vencidos os 

respectivos prazos legais. 
 

6. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
VIA SISTEMA “LICITACOES-E” 

 
6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema licitacoes-e, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta eletrônica com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
6.1.1. O envio da proposta eletrônica, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

6.1.2. A proposta de preços em sua forma escrita e sem indentifição contendo descrição detalhada dos 

itens, marca/modelo, quantidade, preço unitário e preço global, deverá ser anexada no campo 
“Informações Adicionais”. 

 

6.2. Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais 
condições previstas neste Edital, e que assume como firme e verdadeira sua Proposta e lances. 

 

6.2.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação referida no item 6.2 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei. 
 

6.3. A proposta e os lances formulados deverão indicar o preço global por LOTE, expresso em Real 
(R$), com no máximo duas casas decimais. 

 

6.4. A marca/modelo do produto ofertado deverá, obrigatoriamente, constar no campo “Informações 
Adicionais” da proposta do licitante, lançada no sistema eletrônico, sob pena de desclassificação. 

mailto:licitacao.ssp@gmail.com
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No caso da marca coincidir com o nome do licitante, deve-se indicar “Marca Própria”. 

 

6.5 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta eletrônica e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

6.6 Os licitantes que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, 
ao apresentar sua proposta de preços, deverão registrar, expressamente, em campo próprio do 
sistema eletrônico sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, implicando na 

aplicação das penalidades cabíveis, a falsa declaração. 

 

6.7 Os documentos anexados durante a inserção da proposta no campo “informações adicionais” 
(folders, prospectos, catálogos, declarações, etc.) não poderão estar identificados, ou seja, não será 

admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus representantes, utilização de material 
timbrado ou qualquer outro meio que facilite a identificação do licitante, sob pena de 

desclassificação. 

 
6.8. Formalizações de consultas: observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas pelo site 

http://www.licitacoes-e.com.br. As consultas serão respondidas diretamente no site 
www.licitacoes-e.com.br, no campo “mensagens”, no link correspondente a este edital, bem 

como através de e-mail, quando não for possível enviá-las através do sistema. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

7.1 A partir do horário previsto para início da sessão pública do pregão eletrônico, as propostas de preços 

dos participantes serão divulgadas através do sistema, e depois de analisadas pelo(a) Pregoeiro(a) e 
constatada sua perfeita consonância com as condições estabelecidas no edital, serão classificadas 

para a etapa de lances. 
 

7.2. Iniciada a sessão pública do pregão não cabe desistência da proposta. 
 

7.3. Ao lançar sua proposta, no sistema eletrônico, o licitante estará obrigado a manter: Proposta de 
Preços, marca/modelo e especificação dos materiais, sob pena de incidir nas penalidades previstas 
no edital e legislação aplicável (quando for o caso). 

 

7.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o curso de 
todo o certame licitatório, até mesmo após a fase de disputa, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema, bem como pela sua desconexão. 

 
8. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 O(A) pregoeiro(a) classificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente no 

sistema, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, com 
acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 

8.2 Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

8.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
 

8.3.1. A aceitação da proposta será feita por PREÇO GLOBAL. 
 

8.4.  Serão desclassificadas as propostas que: 
 

8.4.1. não atendam às exigências do edital e seus anexos; 

8.4.2. contiverem emendas, borrões ou rasuras; 

8.4.3. apresentem cotação de opção de produto (proposta alternativa); 

8.4.4. apresentem cotação com quantitativos divergentes do Termo de Referência; 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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8.4.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

8.5. A planilha de preços deve ser apresentada, baseando-se no termo de referência, conforme 

modelo constante no Anexo I deste Edital. 
 

9. ETAPA DE LANCES 

 
9.1  Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado o horário fixado e as regras de aceitação 

estabelecidas no edital. 
 

9.2 Os lances formulados deverão indicar PREÇO GLOBAL.  
 

9.3 O sistema não aceitará lances do mesmo valor prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. Entretanto, o licitante poderá encaminhar lance com 
valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e 

diferente de qualquer lance válido para o LOTE. 

 

9.4 Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance. 

 

9.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 

9.6 Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de 

digitação ou incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à Administração 
com a queda em cascata dos preços, o(a) pregoeiro(a) poderá cancelar este lance de 

modo a propiciar ordem à disputa. 
 

9.6.1 Após a exclusão pelo(a) pregoeiro(a) do lance considerado equivocado, o licitante 
poderá reapresentá-lo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando-se inerte o 

licitante, o(a) pregoeiro(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não 
impossibilitará o licitante de permanecer na disputa com oferta de novos lances. 

 

9.7 Encerrado o tempo normal de disputa do LOTE que será controlado pelo(a) Pregoeiro(a), 
transcorrerá o período de tempo randômico de até 30 (trinta) minutos, determinado pelo sistema 
eletrônico. 

 

9.8 Após o encerramento do tempo randômico, a disputa do LOTE será automaticamente finalizada pelo 
sistema, momento em que este informará o nome do licitante detentor do menor preço e verificará 
a condição da empresa arrematante, se Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 

para aplicação das prerrogativas concedidas pela Lei Complementar 123/06. Em caso contrário, o 
licitante que se enquadre como ME ou EPP e se encontre em situação de empate fícto, isto é, com 

proposta no intervalo de até 5% (cinco por cento) superior à menor proposta, será convocado para, 

no prazo de até 5 (cinco) minutos, ofertar lance inferior ao do atual arrematante que não se 
encontre em uma dessas condições. 

 

9.9 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e o valor estimado para a contratação 
 

9.10 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o(a) 
pregoeiro(a) via Sistema, acessando a seqüência: “Consultar lotes”, acessar o LOTE desejado, e 

“Incluir Mensagem”. 
 

9.10.1 Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma sequência. 
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10. DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

 
10.1 Se ocorrer desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

 

10.2 No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes através do site www.licitacoes-e.com.br. 

 

11 NEGOCIAÇÃO 

 
11.1 Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às MEs e EPPs, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o menor lance, para 
que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital. 
 

11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, através do “Histórico do Lote ”, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 
 

12 ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

12.1 Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à conformidade com as especificações técnicas e 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação. 
 

12.2 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

12.3 O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Administração ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

 

12.4 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

 

12.5 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste 
edital e o seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade 
praticada no mercado. 

 
13 REMESSA DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO EM ORIGINAL 

 
13.1 O Licitante detentor da melhor oferta do Lote deverá remeter a Proposta de Preços, 

assim como todas as Declarações devidamente assinadas e digitalizadas, para o email 

licitacao.ssp@gmail.com ou apresentar na forma presencial os originais, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do encerramento da etapa de lances, para que 

sejam submetidas à análise por Profissional Técnico competente, Servidor desta Administração ou 
não, o qual prestará Assessoria ao(à) Pregoeiro(a). 

 
13.1.1 O não encaminhamento dos documentos, conforme prazo estipulado no subitem 13.1 

deste edital caracterizará desistência para fins de aplicação das penalidades cabíveis. 

 
13.1.2 Na hipótese de ocorrência de desistência injustificada de proposta/lance, o(a) 

Pregoeiro(a) autuará processo administrativo para apenação da(s) licitante(s) 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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convocada(s), conforme Item 23 e seus Subitens. 

 
13.1.3 Em obediência Princípio da isonomia entre os licitantes, após transcorrido o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 
alegação, o envio da Proposta de Preços ou de qualquer outro documento 

complementar ou retificador (salvo aqueles que vierem a ser requeridos por diligência) 

sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), a convocação do próximo licitante tendo em vista a 
Ordem de Classificação. 

 
13.1.4 Quando encaminhados pelo sistema ou por e-mail, em caso de documentos que exijam a 

verificação de sua autenticidade de forma presencial, os documentos originais ou cópias 
autenticadas deverão ser apresentados, no prazo máximo de envio ou apresentação 

presencial de 02 (dois) dias úteis, contadas da solicitação do(a) Pregoeiro(a), ao Setor de 

Licitações, localizado na Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé/BA, Bahia, Praça Coronel 
Luiz Ventua, N° 70, Centro, São Sebastião do Passé, Bahia, CEP: 43.850-000, em envelope 

fechado e rubricado. 
 

13.1.5 Na hipótese prevista no subitem 13.1.4, a documentação remetida deverá corresponder 

exatamente àquela enviada via sistema ou e-mail. 
 

13.1.6 Ficam os interessados cientes da necessidade de atender aos prazos aqui fixados, 
ainda que tal lhe seja facultado. 

 
13.2 Caso o lance vencedor para o LOTE esteja acima do valor estimado da Administração, o 

licitante poderá ser convocado, para negociar o valor do lance, e, em caso de não 

atendimento à convocação dentro do prazo estipulado pelo(a) Pregoeiro(a), a proposta 
poderá ser rejeitada, sendo convocada o próximo colocado para a negociação. 

 

14 - PROPOSTA DE PREÇOS FÍSICA (A) 

 

14.1. A Proposta de Preços física, formulada conforme modelo constante no Anexo I deste Edital, e os 

documentos que a instruírem quando for o caso, será apresentada obedecendo aos seguintes 
requisitos: 

 

14.1.1. Em uma via, impressa em papel timbrado da empresa licitante (exceto documentos emitidos por 

terceiros que sejam a ela anexados, quando couber), rubricada em todas as suas páginas e 
assinada na última, sob carimbo, pelo representante legal, sem emendas, rasuras, borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, redigida em língua portuguesa, salvo expressões técnicas de uso 
corrente em outra língua, nela constando, obrigatoriamente. 

 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/fax, endereço eletrônico (e-mail) e pessoa de 
contato; 

b) Preços unitários e global por item e preço global do lote único ofertado; 
c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado a partir da 

data de apresentação; 
d) Marca, modelo e referência, se houver. Essas informações deverão constar, 

obrigatoriamente, no campo “Informações Adicionais” do formulário proposta do 

sistema eletrônico e na proposta escrita; 
 

14.2. apresentar Catálogo ou manual em português, relativos aos bens ofertados, com descrição 
detalhada do modelo, marca, características, especificações técnicas e outras informações que 

possibilitem a avaliação ou ficha técnica do produto, sob pena de desclassificação; 
 

14.3. preço em moeda nacional com aceitação de dois dígitos após a casa decimal; 
 

14.4. preço unitário e total de cada um dos itens cotados, em algarismo, e o total de cada lote cotado, em 
algarismo e por extenso, prevalecendo o primeiro caso haja divergência entre o valor unitário e o 
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total e, entre os expressos em algarismos e por extenso, considerado este último; 

 

14.5. conter declaração, em papel timbrado do licitante, assinada pelo responsável legal da empresa 
que nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos dos produtos, mão-

de-obra, encargos trabalhistas e com o fornecimento dos materiais, frete, seguro, embalagem, 

taxas, impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na única remuneração 
devida pelo contratante para execução completa do contrato; 

 

14.6. conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado; 
 

14.7. conter declaração, em papel timbrado do licitante, assinada pelo responsável legal da empresa, 
que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital relativas a especificação e 
características, inclusive técnicas; 

 

14.8. conter declaração, em papel timbrado do licitante, de que garantirá a substituição dos materiais, 
sem ônus para a Administração Municipal, durante o prazo de validade dos mesmos, caso venham a 
apresentar vícios e/ou defeitos. 

 

14.9. validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
 

14.10. conter declaração, indicando do(s) nome(s), cargo ou função, número(s) do CPF e da Identidade 

(indicar o órgão emissor) e endereço do(s) representante(s) da empresa que assinará(ão) o 
Contrato, na forma estabelecida no Contrato Social ou Estatuto da proponente. 

 

14.11. conter declaração informando número da Agência, número da Conta Corrente e Instituição 

Financeira (Banco), cuja titularidade seja da empresa licitante, onde deverão ser efetuados os 
pagamentos, caso venha a ser Vencedora da Licitação. 

 
14.10. Os serviços  deverão ser prestados de forma Integral a contar do recebimento da 

Autorização de Serviço (AS). 
 

14.11. deverá ser apresentada DECLARAÇÃO do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de Habilitação constantes do Edital, conforme Anexo III (Modelo de Declaração de 

Atendimento às Condições de Habilitação), para fins de cumprimento do disposto no art. 4o, 
inciso VII, da Lei Federal nº. 10.520/02. 

 

14.12. Nos casos em que as empresas licitantes estiverem enquadradas como Microempresa – ME, 
Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Micro Empreendedor Individual – MEI, deverão apresentar 
declaração conforme o exemplificado no ANEXO IV - Modelo de Enquadramento como 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empreendedor Individual, acompanhada 

de documento comprobatório referente ao enquadramento de acordo com a determinação legal, mediante 
a apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) declaração emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
b) declaração do imposto de renda da pessoa jurídica, relativa ao último exercício social, já exigível. 

c) Certidão Simplificada atualizada na Junta Comercial do Estado da sede da empresa comprovando o seu 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

14.13. conter declaração informando endereço eletrônico (e-mail) para fim exclusivo de 
comunicação entre as partes, dispensando-se comunicação mediante correspondência 
física, se responsabilizando pela manutenção e funcionamento do endereço eletrônico 

fornecido. 

 

14.14. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou omitidos da 
Proposta de Preços serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 

de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os respectivos produtos ser disponibilizados à 

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé sem quaisquer ônus adicionais. 
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14.15. A apresentação da Proposta de Preços implica na aceitação plena e total das condições deste 
Edital, sujeitando o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

15 - DA HABILITAÇÃO / DOCUMENTAÇÃO (B) 

 

15.1. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será analisada em seguida a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, encaminhada previamente pelo sistema, para 

confirmação das suas condições de habilitação. 

 

15.2. Na Documentação encaminhada pelo sistema deverão constar os documentos exigidos para 
Habilitação, conforme listagem abaixo: 

 

15.2.1. quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

15.2.1.1. registro comercial e alterações (quando houver) no caso de empresa individual; 
 

15.2.1.2. ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidados e alterações (quando houver), em 
vigor devidamente registrado no Órgão Competente, em se tratando de sociedades comerciais e, no 

caso de sociedade por ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
 

15.2.1.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 

 

15.2.1.4. decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas ou sociedades 

estrangeiras em funcionamento no País; 
 

15.2.2. quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

15.2.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

15.2.2.2. prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

15.2.2.3. prova de regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Dívida Ativa da União), Estadual e 
Municipal, sendo as duas últimas do domicílio ou sede do licitante; 

 

15.2.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através de 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

 

15.2.2.5. Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

15.2.2.6. Com referência à comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista, serão observadas as 
determinações constantes na Lei Complementar Federal Nº 123/06. 

 
15.2.3 quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

15.2.2.7. Comprovação através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado de que atua no ramo de atividade do fornecimento do objeto desta licitação 
e de que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório o Contrato anteriormente 

mantido com o emitente do atestado; 
 

15.2.2.7.1. O atestado deverá ser apresentado com o reconhecimento da firma de quem o emitir, 
salvo os documentos públicos, conforme o Art. 19, II da Constituição Federal. 
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15.2.2.7.2. O atestado deverá conter no mínimo, as seguintes informações: identificação da pessoa 
jurídica e do responsável pela emissão do atestado; identificação do licitante e descrição clara dos 
produtos fornecidos. 

 

15.2.3.2 Registro ou inscrição da Licitante e do responsável técnico no Conselho Regional de Química – 
CRQ ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, da região da sede da Licitante da 

região, que comprove atividade relacionada com o objeto desta licitação, em plena validade e com 
indicação do objeto social compatível com o objeto desta licitação. 

 
15.2.3.3 É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma instituição, fato este 

que inabilitará todas as envolvidas. 

 
15.2.3.4 Comprovação de que o licitante possui em seu quadro, na data prevista para entrega da 

proposta, pelo menos 01 (um) profissional de nível superior (Engenheiro Ambiental, Sanitarista ou 
Químico) devidamente reconhecido pelo CRQ ou CREA, para atuar como responsável técnico (modelo de 

indicação anexo IX deste edital), numa das formas a seguir: 

 
a) Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; 

 
b) Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 

 

c) Contrato de Prestação de Serviço, com data de assinatura anterior a data de abertura das  
propostas, com firma reconhecida das partes. 

 
d) Termo de Compromisso assinado pelo profissional, com firma reconhecida das partes, com data 

anterior a abertura dos envelopes da licitação, com aceitação de responsabilidade técnica da obra 
ou serviço obra objeto da licitação, no caso da licitante vir a ser a vencedora. 

 

15.2.3. quanto à qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

15.2.3.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor judicial da Sede 

do licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da 
Licitação, devendo ser observada a sua vigência. 

 

15.2.3.2. Apresentação de declaração formal e expressa do Licitante devidamente assinada por um de 

seus responsáveis, informando que: 

a) aceita as condições estipuladas neste Edital; 

b) executará os serviços de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela Prefeitura 

Municipal de São Sebastião do Passé; 

c) obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé, durante a 
execução dos serviços; 

d) entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes de 
órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé. 

 

15.2.3.3. Apresentação de declaração, sob as penas da Lei, de que inexistem quaisquer fatos 
impeditivos da sua habilitação, conforme ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 

DE FATO IMPEDITIVO; 

 

15.2.4. quanto ao CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 

 

15.2.4.1. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº. 9.854/99). 
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15.3. O Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Secretaria da Administração do Estado da 
Bahia - SAEB, devidamente atualizado, emitido até 90 (noventa) dias antes da data da licitação, 

substitui os documentos indicados nos subitens 15.2.1.1 a 15.2.2.2. 
 

16 - JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
 

16.1. Se o licitante desatender às exigências de Habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de proposta(s) que atenda(m) ao Edital, 
sendo o(s) respectivo(s) licitante(s) declarado(s) Vencedor(es) e a  ele(s) adjudicado o objeto do 

Certame. 
 

16.2. Não será concedido prazo para a apresentação de documentos de Habilitação que não tiverem sido 
apresentados na forma e momento apropriados; e a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante, salvo quando configurado o previsto na Lei Complementar nº. 123/06. 
 

16.2.1. No caso de inabilitadas todas as empresas participantes da fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 
poderá convocar todos os licitantes para, no prazo de 03 (três) dias úteis, apresentarem nova 

documentação escoimando as causas de sua inabilitação, conforme o disposto no § 3º, do Art. 48, 
da Lei Federal nº. 8.666/93 

 

16.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 
 

16.6 No caso de documentos que exijam a verificação de sua autenticidade de forma presencial, os 
documentos originais ou cópias autenticadas deverão ser apresentados ao(a) Pregoeiro(a), no prazo 

indicado no item 13.1.4 deste edital. 
 

16.6.1. Quaisquer documentos e certidões que não contiverem data de validade explícita serão 
considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias, a contar da data de suas emissões. 

 
16.6.3 Serão inabilitadas as empresas que não atenderem ao item 15 e seus subitens deste Edital. 

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 
 

1) Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome do 
licitante, indicando o número do CNPJ e endereço, respectivos: 

 
a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

18- OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

 

18.1. Caberá ao licitante vencedor realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta 
apresentada, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da execução e, especialmente: 

 

18.1.1. Caso seja necessário o ajuste da proposta de preços, o licitante Vencedor deverá atender a 

variação de percentual do valor proposto e vencedor em conformidade sua Proposta Inicial, 
observando tal variação também em relação aos valores unitários propostos. 

 

18.1.2. fornecer os produtos, rigorosamente, nas especificações constantes no Anexo I, parte 

integrante e indissociável deste Edital; 
 

18.1.3. assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes desta licitação; 
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18.1.4. não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação; 
 

18.1.5. comunicar à Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé os eventuais casos fortuitos e de 

força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, após a verificação do fato e apresentar os documentos 
para a respectiva comprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, 

sob pena de não serem considerados. 
 

18.1.6. arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do Contrato e contratos oriundos desta Licitação, isentando a PMP de qualquer responsabilidade; 

 

18.1.7. manter-se, durante toda a execução do contrato oriundo desta Licitação, em compatibilidade 
com as obrigações ora assumidas, de acordo com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

 

18.1.8. responder por todos os danos e prejuízos decorrentes da suspensão da entrega dos produtos 
licitados, salvo, na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da(s) CONTRATADA (S), 

desde que devidamente apurados, na forma da legislação vigente e sejam comunicados à PMP, no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis da ocorrência; 
 

18.1.9. fornecer os produtos de forma eficiente e adequada. 

 

19 - CONTRATO 
 

19.1. A Prestação dos Serviços do objeto da presente licitação será formalizado, mediante Termo de 
Contrato, a ser assinado pelas partes, cuja minuta encontra-se no Anexo VIII, devendo ser 

observadas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

19.2. O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu prazo 
de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 12 (doze) meses, ou ao 
término do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, 

ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei nº 8.666/93. 

 

19.3. Os quantitativos do Contrato a ser celebrado poderão ser alterados, observando-se os limites 
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

19.4. O licitante Vencedor terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar do recebimento da 
convocação da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé, para assinar o Contrato, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

 

19.4.1. Para que ocorra a assinatura do Contrato em conformidade com o determinado na legislação 
específica, o licitante Vencedor deverá apresentar os documentos, abaixo relacionados devidamente 

vigentes: 

a) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Dívida Ativa da União), 
Estadual e Municipal, sendo as duas últimas do domicílio ou sede do licitante; 

b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através de 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; e 

c) prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da 
Certidão de Débitos Trabalhistas (CDT). 

 

19.4.2. A não manutenção das condições de habilitação consignadas neste Edital, que será 
verificada por meio de novas consultas a todas as certidões, a fim de obter as mais 

atualizadas, à época da emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura do Contrato, e/ou a 

recusa em assinar o Contrato e/ou retirar a Nota de Empenho, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei no 8.666/93, e no 
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art. 28, do Decreto n.º 5.450/2005, facultando à Administração chamar o próximo licitante 

melhor classificado, para a assinatura do Contrato e a retirada da Nota de Empenho, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo da multa prevista no subitem 23.4 deste Edital, e das demais 

cominações legais. 
 

19.5. A Prefeitura de São Sebastião do Passé providenciará por sua conta, a publicação do extrato do 
Contrato celebrado, no prazo de até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, não podendo 

ultrapassar o 5º dia útil do mês subseqüente ao da sua assinatura. 
 

19.6. A fiscalização e Gerenciamento do Contrato será feita na seguinte forma: 
 

DA FISCALIZAÇÃO: 
Será responsável pela fiscalização do Contrato, o servidor designado pela Secretaria competente. 

 
DO GERENCIAMENTO: 

Será responsável pelo gerenciamento do Contrato, o gestor de contratos designado pela Secretaria 

competente. 
 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

20.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Certame. 
 

20.2. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
 

20.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, o(a) Pregoeiro(a) designará uma nova data para a 
realização do Certame. 

 

20.4. As impugnações deverão ser protocoladas através do email licitacao.ssp@gmail.com 
 

21. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

21.1. Qualquer licitante poderá manifestar-se motivadamente a intenção de recorrer, no prazo 
máximo de 02 (duas) horas seguinte ao que o licitante for declarado Vencedor no site 

http://www.licitacoes-e.com.br. Será concedido o prazo de mais 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso. Fica os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 

21.1.1. O não oferecimento de razões no prazo previsto no item 21.1 fará deserto o recurso. 
 

21.2. A falta de manifestação motivada do licitante, no prazo descrito no item anterior, importará a 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 

 

21.3. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

21.4. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 
licitante pretende que sejam revistos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

21.5. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo os relativos aos atos de 
habilitação, inabilitação e julgamento das propostas. 

 

21.6. A decisão do(a) Pregoeiro(a) sobre o recurso deverá ser motivada e submetida à apreciação da 

autoridade responsável pela licitação. 
 

21.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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21.8. Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e poderão ser 
enviados através do email licitacao.ssp@gmail.com. O(A) Pregoeiro(a) deverá receber, examinar 
e submeter à autoridade competente que decidirá sobre a sua pertinência. 

 

21.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados após os respectivos prazos legais 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente, nem recursos enviados via fax. 

 

21.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da COPEL, 
Comissão de Licitação da Prefeitura, sito à Praça Almirante Vasconcelos, s/nº., Centro,  São 
Sebastião do Passé – BA – CEP: 48.120-000. 

 

22. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

22.1 A adjudicação do objeto do presente Certame ao(s) licitante(s) que, atendendo a todas as condições 

expressas neste Edital de Pregão e seus Anexos for(em) declarado(s) Vencedor(es), será viabilizada 
pelo(a) Pregoeiro(a) sempre que não houver recursos ou após o julgamento dos mesmos, caso 

existam. 
 

22.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

23. DAS PENALIDADES 

 

23.1 No caso de recusa injustificada da CONTRATADA em realizar o objeto desta licitação dentro do prazo 

estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 15% (quinze) do valor total do pedido; e multa de mora de 0,05 % (cinco 

centésimas) por dia de atraso do valor total do pedido. 
 

23.2 A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
Contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº. 8.666/93. 

 

23.3 Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao objeto 

desta licitação, a Administração poderá, garantir a ampla defesa e o contraditório aplicando as 
seguintes sanções: 

 

23.3.1. Advertência por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 
 

23.3.1.1 Multa de até 10%(dez por cento) calculada sobre o valor do Contrato, no caso do 

licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a 
Ordem de Fornecimento, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e 

reconhecido pela autoridade competente; 

23.3.1.2 Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando a inexecução contratual sobrevier 
prejuízos para a Administração; 

23.3.1.3 Não fornecimento de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação. 
 

23.4. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não entregar Amostras/Folder/Catálogos, não mantiver a 

proposta, não assinar Contrato ou Instrumento Equivalente no prazo estabelecido, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato ou Instrumento Equivalente, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ou cometer quaisquer atos que venham a prejudicar o bom funcionamento do Serviço 
Público, ficará impedido de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 

(dois) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
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23.5. A sanção de advertência de que trata o item 23.3.1, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
 

23.5.1 Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 

observados no objeto licitado; 
 

23.6. No caso de licitantes que estejam aparentemente participando de licitação, apenas com propostas 
de cobertura, deixando dolosamente de apresentar sem qualquer justificativa plausível um 

documento de habilitação, esta Administração tomará as devidas providências quanto as 
penalidades acima descritas. 

 

23.7. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à licitante o contraditório e a 
ampla defesa. 

 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

24.1 Para cumprimento do estipulado nesta licitação, o Município utilizará o Contrato e Notas de 
Empenho, sendo que todas as condições são as estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 

24.2 São partes integrantes deste Edital, os seguintes anexos: 
 

24.2.1. ANEXO I - Termo de Referência 

24.2.2. ANEXO II - Modelo de Carta de Apresentação da Proposta 

24.2.3. ANEXO III – (Modelo de Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação) 

24.2.4. ANEXO IV - Modelo de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Micro Empreendedor Individual 

24.2.5. ANEXO V - Modelo de Declaração de Inexistência Fatos Impeditivos 

24.2.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor 

24.2.7. ANEXO VII – Modelo Declarações (item15.2.4.3) 

24.2.8. ANEXO VIII – Minuta do Contrato 
 

24.3. O resultado da presente licitação e quaisquer decisões tomadas pelo(a) Pregoeiro(a), serão afixados 
no quadro de avisos da proponente e/ou divulgado pela internet; 

 

24.4. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou omitidos da 
Proposta de Preços serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 

de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços respectivos serem prestados à 
Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passéo, sem quaisquer ônus adicionais. 

 

24.5. Os casos omissos ou pendentes no presente certame serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a); 

 
25 – FORO 

 

25.1. As eventuais medidas judiciais decorrentes deste Edital e seus anexos e da interpretação de seus 
correspondentes termos e condições, deverão ser propostas no Foro da Comarca de São Sebastião 

do Passé/BA, com exclusão de quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
 

 

 
São Sebastião do Passé /BA, 30  de agosto de 2022.   

 
 

NAIARA SUIANE MOURA RAMOS  

Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°. 003/2022 
 

1.0 – DO OBJETO 

 
1.1 – O presente termo de referência destina-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 
FINAL DO LIXO HOSPITALAR GERADO NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ – BA. 

 

2.0 – JUSTIFICATIVA 
 

2.1 – O presente termo de referência tem como objetivo, a contratação de empresa especializada para 
realização do serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação final do lixo hospitalar gerado no 

município de são sebastião do passé – ba. 
 

2.2 A contratação deste serviço visa atender a Resolução nº 358, de 29 de abril de 2005, emitida pelo 

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, do Ministério do Meio Ambiente, que em seu Art. 3º 
dispõe que “Cabe aos geradores de resíduos de serviços de saúde e ao responsável legal, referidos no 

art. 1º desta Resolução, o gerenciamento dos resíduos desde a geração até a disposição final, de forma a 
atender aos requisitos ambientais e de saúde pública e saúde ocupacional, sem prejuízo de 

responsabilização solidária de todos aqueles, pessoas físicas e jurídicas que, direta ou indiretamente, 

causem ou possam causar degradação ambiental, em especial os transportadores e operadores das 
instalações de tratamento e disposição final, nos termos da Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981”, da 

Resolução RDC 306, de 07 de dezembro de 2004, demais normas, leis e decretos que regulam a 
prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

 
2.3. Ressalta-se que o acúmulo de Lixo Hospitalar é de extrema periculosidade, podendo gerar a 

proliferação de doenças, com isso, colocar em risco a saúde pública. Além, trata-se de um serviço 

essencial, bem como é necessário que o serviço contratado seja de forma contínua.  
 

2.4. As atividades desenvolvidas nos consultórios médicos e odontológicos do Município resultam na 
produção dos tipos de lixo infectante/hospitalar, pertencentes aos Grupos A, B, e E, em conformidade 

com a classificação da Resolução nº 306/2004 ANVISA: 

 
Grupo A (resíduos infectantes ou biológicos) – todos os resíduos provenientes do atendimento ao 

paciente, por exemplo: algodão, gazes, compressas, luvas, espátulas que tenham tido contato ou não 
com sangue, tecidos ou fluídos orgânicos; 

 

Grupo B (resíduos químicos/farmacêuticos) – as sobras eventuais de medicamentos com prazo de 
validade ultrapassado; 

 
Grupo E (materiais perfuro cortantes ou escarificantes) – lâminas, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, 

brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório. 
 

2.5. Considerando as resoluções descritas acima a contratação pretendida é justificada por cumprir as 

exigências legais para o funcionamento dos serviços de saúde, dando a destinação adequada para o lixo 
infectante resultante das atividades realizadas no Município de São Sebastião do Passé – BA. 

 
2.6 – A empresa a ser contratada, deverá fornecer os seguintes serviços de acordo com as Ordem de 

Serviços emitida pelo setor competente do Município. 
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3.0 – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADE 

 
3.1 - A empresa a ser Contratada, deverá atuar mediante as necessidades em conformidade com a 

Ordem de Serviço emitida pela Secretaria competente do Município. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 

Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final 

em posse de licença ambiental pertinente e de acordo com a resolução 

conama 358/05 e anvisa 306/04 dos resíduos sólidos hospitalar, dos grupos A, 

B e E. A coleta será realizada 01 vez por semana ou de acordo com as 

necessidade da administração, os serviços deverão ser prestados no hospital 

municipal, e demais unidades de saúde deste município.  

Deverá ser disponibilizado bombonas de coletas, para os resíduos biológicos, 

resíduos perfuro cortante e resíduos químicos hospitalares para as unidades de 

saúde do município, relacionadas abaixo: 

 

01-Policlínica Municipal – Avenida Ernane de Oliveira Rocha, S/N, Centro   

02-Hospital Municipal Dr Albino Leitão – Praça Coronel Luís Ventura, S/N, 

Centro.  

03-CEO (Centro de Especialidades Odontológica) - Avenida São Sebastião, 

Centro 

04-CAPS (Centro de Atenção Psicossocial) – Rua Cônego Eutíquio de Lima, 

456, São Roque.  

05-USF Valdemar Henrique  

Rua- Eduvirgens Dória Pereira, S/N 

Bairro- Agostinho Amaral 

06-USF Péricles Rodrigues 

Rua –  Rua João Agapito, S/N 

Bairro- Centro  

07-USF Mércia Costa Andrade  

Rua- Danilo Manuel P. de Oliveira, Caminho 05, Casa 27 

Bairo- Urbis III Etapa 

08-USF Teodora Ferreira Correia  

Rua- A, Principal, S/N 

Bairro- Urbis IV Etapa 

09- USF Nilson Vaz  

Rua- Loteamento Alto da Boa Vista, S/N 

Bairro- Humildes  

10- USF Maria Cândida Reis 

Rua- Miguel Nassif, S/N 

Distrito de Nazaré de Jacuípe  

11- USF Renério Oliveira Lima 

Rua do Cruzeiro, S/N 

Distrito de Maracangalha 

12- USF Militão Damasceno 

Rua- Alto da Boa Vista, S/N 

Distrito de Banco de Areia 

13- USF Nestor Mendes 

Rua- Duque de Caxias, nº40 

kg 30.000 
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Bairro São Roque 

14- USF Valdelice Monteiro Alves 

Rua- Odorico Brás Ventura, nº20 

Bairro- Brasília 

15- USF Antonieta Teles  

Rua- do Oleoduto 

Bairro- Araçatiba 

16- USF Jaime Menezes 

Rua- João Guilherme dos Reis, S/N 

Bairro- Jaime Menezes 

17- USF José Patrício da Hora 

Rua Santo Agostinho 

Distrito de Geari 

18- Unidade Satélite José Antonio Carvalho de Andrade 

Rua José Roberto de Carvalho, S/N 

Fazenda Santo André 

19- USF Zaluar Sinalle 

Avenida Bahia, S/N 

Distrito de Lamarão 

20- Unidade Satélite Luiz Augusto Vianna Garcez 

Fazenda Aragão, Travessa 01 

21- Unidade Satélite Osvaldo Pires de Andrade 

Fazenda Quicé 

22- Unidade Satélite de Laranjeiras 

Fazenda Laranjeiras 

23- Unidade Satélite Carmelito Lago 

Rua João Gomes, nº 36 

Distrito de Banco de Areia 

24- USF Maria das Dores 

Rua Albino Emílio Abraão, S/N 

Nova Conceição 

25- USF Maria Evarista Chagas 

Travessa Nova Esperança, nº 248 

Bairro- Jangada 

26 – SAMU  

Rodovia BR 110 – s/n  

Bairro Brasília 

27 - Central de Endemias – Rua Alto do São Roque.  

 
3.2 - O licitante que não ofertar as características de qualidade, desempenho, rendimento, eficiência, 

estrutura, e funcionamento diferente daquelas ofertado conforme descrição da referência, apenas com o 

objetivo de reduzir o preço ofertado, diante dos demais licitantes, estará sujeito, caso se consagre 
vencedor da licitação e seus serviços sejam reprovados pelos critérios citados acima, a fornecer os 

serviços de referência constantes deste Termo de Referência, pelo preço ofertado, sem ônus para o 
Município. 

 
4.0 – LOCAIS DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

 

4.1- A contratada deverá fazer a coleta sempre em horários administrativos, das 8:00h às 16:00 h, 

conforme endereço das unidades:  
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 01-Policlínica Municipal – Avenida Ernane de Oliveira Rocha, S/N, Centro   

 02-Hospital Municipal Dr Albino Leitão – Praça Coronel Luís Ventura, S/N, Centro.  

 03-CEO (Centro de Especialidades Odontológica) - Avenida São Sebastião, Centro 

 04-CAPS (Centro de Atenção Psicossocial) – Rua Cônego Eutíquio de Lima, 456, São Roque.  

 05-USF Valdemar Henrique - Rua- Eduvirgens Dória Pereira, S/N - Bairro- Agostinho Amaral 

 06-USF Péricles Rodrigues - Rua –  Rua João Agapito, S/N - Bairro- Centro  

 07-USF Mércia Costa Andrade  - Rua- Danilo Manuel P. de Oliveira, Caminho 05, Casa 27 - 

Bairo- Urbis III Etapa 

 08-USF Teodora Ferreira Correia  - Rua- A, Principal, S/N - Bairro- Urbis IV Etapa 

 09- USF Nilson Vaz  - Rua- Loteamento Alto da Boa Vista, S/N -Bairro- Humildes  

 10- USF Maria Cândida Reis - Rua- Miguel Nassif, S/N - Distrito de Nazaré de Jacuípe  

 11- USF Renério Oliveira Lima - Rua do Cruzeiro, S/N - Distrito de Maracangalha 

 12- USF Militão Damasceno - Rua- Alto da Boa Vista, S/N  Distrito de Banco de Areia 

 13- USF Nestor Mendes - Rua- Duque de Caxias, nº40 - Bairro São Roque 

 14- USF Valdelice Monteiro Alves - Rua- Odorico Brás Ventura, nº20 - Bairro- Brasília 

 15- USF Antonieta Teles  - Rua- do Oleoduto - Bairro- Araçatiba 

 16- USF Jaime Menezes - Rua- João Guilherme dos Reis, S/N - Bairro- Jaime Menezes 

 17- USF José Patrício da Hora - Rua Santo Agostinho - Distrito de Geari 

 18- Unidade Satélite José Antonio Carvalho de Andrade - Rua José Roberto de Carvalho, S/N 

- Fazenda - Santo André 

 19 - USF Zaluar Sinalle - Avenida Bahia, S/N - Distrito de Lamarão 

 20- Unidade Satélite Luiz Augusto Vianna Garcez - Fazenda Aragão, Travessa 01 

 21- Unidade Satélite Osvaldo Pires de Andrade - Fazenda Quicé 

 22- Unidade Satélite de Laranjeiras - Fazenda Laranjeiras 

 23- Unidade Satélite Carmelito Lago - Rua João Gomes, nº 36 - Distrito de Banco de Areia 

 24- USF Maria das Dores - Rua Albino Emílio Abraão, S/N - Nova Conceição 

 25- USF Maria Evarista Chagas - Travessa Nova Esperança, nº 248 - Bairro- Jangada 

 26 – SAMU  - Rodovia BR 110 – s/n  - Bairro Brasília  

 27- Central de Endemias – Rua Alto do São Roque 

 

4.2 - O Município de São Sebastião do Passé reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

serviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou 

técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 

77 e seguintes da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções previstas. 

 

5.0 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

5.1 – O Município de São Sebastião do Passé efetuará o pagamento do preço proposto pela empresa 
contratada, em moeda corrente, mediante ordem e/ou deposito bancário, ou mediante autorização de 

débito em conta corrente, em até 15 (quinze) dias úteis, desde que não haja fato impeditivo provocado 

pela empresa contratada. 
 

5.2 - Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade da contratada junto aos órgãos 
fazendários, mediante consulta “on line”, cujos comprovantes serão anexado ao processo de pagamento. 

 
5.3 – O pagamento somente será efetuado após a apresentação da Nota Fiscal / Fatura devidamente 

atestada a entrega dos materiais pelo Setor competente; 

 
5.4 – Ocorrendo erro na fatura (nota fiscal) ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, a 

empresa contratada será oficialmente comunicada pelo setor competente do Município de Pojuca, e, a 
partir daquela data, o pagamento ficará suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. 

O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação a reapresentação da fatura; 
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5.5 – Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será 
informado à empresa contratada para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no 

próximo documento de cobrança; 
 

5.6 – Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 
6.0 – DAS 0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
A contratada, além do fornecimento da mão-de-obra, dos equipamentos, dos materiais, das ferramentas 

e dos utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços de destinação final dos resíduos 

hospitalares obriga-se continuamente a:  
 

a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;  
 

b) Com exceção dos resíduos comuns, a prestadora deve incinerar todos os demais resíduos coletados 

utilizando, para tanto, em primeiro lugar, de incinerador e autoclave de sua propriedade ou terceiros;  
 

c) Observar a composição dos resíduos a serem incinerados através de um plano mínimo de 
monitoramento aprovado pelo órgão de controle do meio ambiente, e realizar todas as medidas 

necessárias para o fiel cumprimento das normas, sobretudo ambientais e trabalhistas;  
 

d) Providenciar a manutenção preventiva e corretiva dos incineradores mencionados na alínea anterior as 

suas expensas, se os quiser utilizar;  
 

e) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecer todos os materiais, 
inclusive, sacos plásticos e caixas para acondicionamento de detritos e, ferramentas e utensílios em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequada, com a observância das recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação;  
 

f) Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, 
objetivando a correta execução dos serviços;  

 

g) Fornecer todo o material de consumo destinado ao funcionamento do incinerador;  
 

h) Fornecer local para depósito dos resíduos comuns e das cinzas provenientes da incineração dos 
demais resíduos produzidos pelas unidades de saúde mencionadas;  

 
i) Manter em seu quadro de funcionários, engenheiro químico ou profissional habilitado legalmente, 

responsável pelo projeto de controle de impacto ambiental, com seu devido cadastro profissional no 

Conselho de Classe competente; 
j) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, mediante 

encaminhamento de elementos portadores de atestado de boa conduta e demais referências, bem como 
anotando os respectivos contratos em suas carteiras de trabalho;  

 

l) Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 h (vinte e quatro horas) 
após notificação, qualquer empregado considerado como de conduta inconveniente pelo contratante;  

 
m) Manter pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, e 

provendo-os de equipamentos de proteção individual (EPI);  
 

n) Manter sediado junto ao contratante durante os turnos de trabalhos, elementos capazes de tomar 

decisões compatíveis com os compromissos assumidos;  
 

o) Manter todos os equipamentos e utensílios necessários a execução dos serviços, em perfeitas 
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condições de uso, devendo os danificados serem substituídos no prazo máximo de 24 h (vinte e quatro 

horas). Os equipamentos elétricos devem ser adotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos 
à rede elétrica;  

 
p) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de 

forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, 

mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços;  
 

q) Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos 
mesmos, permanecendo no local de trabalho (em tempo integral), fiscalizando e ministrando a 

orientação necessária aos executantes dos serviços. Esses encarregados terão a obrigação de 
reportarem-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços da 

administração e tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;  

 
r) Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de seus empregados, das normas disciplinares 

determinadas pela Administração;  
 

s) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados, acidentados ou por mal súbitos, por meio de seus encarregados;  
 

t) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as normas de 
segurança da Administração;  

 
u) Registrar e controlar, juntamente com o preposto da Administração, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;  

 
v) Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidente de trabalho, responsabilizando-se, 

também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do 
contrato, conforme exigência legal;  

 

x) Efetuar a pesagem no ponto de coleta de todos os resíduos coletados utilizando equipamento de sua 
propriedade ou de terceiros, desde que as suas expensas, sempre sob a supervisão da Administração. 

  
z) A contratada deverá apresentar documento de comprovação da auditoria da balança (realizada 

conforme normas do INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO). 

 
 

7.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

7.1 - A CONTRATANTE obriga-se a: 
 

a) Promover, por intermédio do servidor ou Comissão designada na forma do art. 67 da Lei n.º 8.666/93, 

o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do contrato, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam o reparo ou a substituição dos bens por parte da 
CONTRATADA. A existência de fiscalização da CONTRATANTE de modo algum atenua ou exime a 

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer vício ou defeito presente nos bens. 

b) atestar as faturas, comprovando a entrega dos materiais solicitados. 
c) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecidos neste Termo 

de Referência. 
 

8.0 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
8.1 Registro ou inscrição da Licitante e do responsável técnico no Conselho Regional de Química – CRQ 

ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, da região da sede da Licitante da região, que 
comprove atividade relacionada com o objeto desta licitação, em plena validade e com indicação do 

objeto social compatível com o objeto desta licitação. 
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8.2 É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma instituição, fato este que 
inabilitará todas as envolvidas. 

 
8.3 Comprovação de que o licitante possui em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, 

pelo menos 01 (um) profissional de nível superior (Engenheiro Ambiental, 

Sanitarista ou Químico) devidamente reconhecido pelo CRQ ou CREA, para atuar como responsável 
técnico (modelo de indicação anexo IX deste edital), numa das formas a seguir: 

 
a) Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; 

 
b) Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 

 

c) Contrato de Prestação de Serviço, com data de assinatura anterior a data de 
abertura das propostas, com firma reconhecida das partes. 

 
c) Termo de Compromisso assinado pelo profissional, com firma reconhecida das partes, com 

data anterior a abertura dos envelopes da licitação, com aceitação de responsabilidade técnica 

da obra ou serviço obra objeto da licitação, no caso da licitante vir a ser a vencedora. 
 

8.0 – DA VIGENCIA DO CONTRATO 
 

8.1 - O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°. 003/2022 

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

Praça Almirante Vasconcelos, s/nº., Centro, São Sebastião do Passé - Bahia. 

 
Prezados Senhores,  

 
Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão Eletrônico n.º 003/2022, estamos apresentando 

proposta para contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta, 

transporte, tratamento, destinação final de resíduos de saúde, solído ou químico, dos grupos 
“a”, “b” e “e” do município de são sebastião do passé/ba, objeto da licitação em referência, 

declarando expressamente, que: 
 

- recebemos todos as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 

 
- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário e global 

do(s) item(ns), bem como total geral por extenso, assim a indicação das marcas/modelos dos produtos, 
conforme o caso;  

 
- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus 

Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens objeto desta licitação; 

 
- informamos que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital relativas a especificação e 

características, inclusive técnicas; 
 

- garantimos a substituição dos materiais, sem ônus para a Administração Municipal, durante o prazo de 

validade dos mesmos, caso venham a apresentar vícios e/ou defeitos; 
 

- nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos de fornecimento dos 
produtos, frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, 

portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução completa do contrato; 

 
- o portador desta carta Sr. ___________________________, R.G. ______________, está devidamente 

habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e 
autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e obrigações relacionados com esta 

licitação; 
 

- a proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da data da sua entrega; 

 
Local e data 

 
_____________________________________________________ 

(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 

(Número de identidade do declarante) 
 

 
 

 
 

 

 
 



               
             ESTADO DA BAHIA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
  

25 
Praça Coronel Luiz Ventura, nº70, Centro, São Sebastião do Passé/Bahia – CEP: 43.850-00 

Tel: (0XX71) 3655-8000- CNPJ/MF: 13.831.441/0001-87 

 

ANEXO II - A 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°. 003/2022 
 

(Proposta referente ao Pregão Eletrônico nº 003/2022) 
 

 
01 – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ/MF: 
ENDEREÇO: 

BAIRRO:                                        CIDADE/UF:                                   CEP: 
FONE: (    )                                     EMAIL: (     )                                  FAX: (    )  

NOME PARA CONTATO: 
02 – DADOS BANCÁRIOS: 

 Conta n.º: _________________ 

 Agencia n.º: _______________ 
 Banco: ____________________ 

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital 
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

06 – PRAZO PARA ENTREGA– máximo de 30 (trinta) dias úteis após a solicitação. 

07 – PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa.  
 

MODELO DE PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
 

LOTE 00 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT UND. 
MARC

A 
V. UNIT V.TOTAL 

1.      
X (v. por 

algarismo) 
X (v. por 

algarismo) 

2.        

3.        

4.        

5.        

TOTAL X (v. por algarismo) 

 
TOTAL GERAL R$ xxxxxxxx (v. por extenso). 

 

 

_______________,______de ______________de 2022. 
 

(Carimbo Padronizado do CNPJ) 

____________________________________ 
Assinatura do Representante legal 

Nome: 
Cargo: 

RG.: 
CPF: 
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(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

 
Ao 

Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé/BA 
 

 
Sr(a). Pregoeiro(a), 

 

 

A ...................... (Razão Social da empresa) .................., CNPJ Nº. ................., localizada à DECLARA, 

para fins de participação na licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 - FMS, promovida pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, e sob as penas da lei, de que atende a todas as 

exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital. 

 

Local de data, 

 

(Identificação e assinatura do responsável pela empresa) 

 

ANEXO III 

 

          MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO (EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA COM O CNPJ E ENDEREÇO) 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DO PASSÉ 

A/C: PREGOEIRO(A) 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 - FMS 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
OU MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
A/C: PREGOEIRO(A) 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 - FMS 
 

 

Sr(a). Pregoeiro(a), 
 

 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 
123/06, declaramos:  

 
(   ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.  

 
(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei 

Complementar nº 123/06.  
 

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da 

Lei Complementar nº 123/06.  

 
(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação 

da nossa regularidade fiscal e trabalhista, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, cientes de que a não-regularização da 

documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 86.   

Obs: Encartar obrigatoriamente documento comprobatório caso se enquadre como ME, EPP ou 

MEI, qual seja: 

a) declaração emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) declaração do imposto de renda da pessoa jurídica, relativa ao último exercício social, já 
exigível. 

c) Certidão Simplificada atualizada na Junta Comercial do Estado da sede da empresa 
comprovando o seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 
Local de data, 

 

(Identificação e assinatura do responsável pela empresa) 
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ANEXO V 
 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

A/C: PREGOEIRO(A) 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 - FMS 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 

 
 

(Nome da empresa), CNPJ ou  CPF nº ........................... , sediada (endereço completo), declara, sob as 

penas da Lei,que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

 
Local e data.  

PROPONENTE: 
DADOS DA PROPONENTE: 
Nome: 

Razão Social: 
Endereço Completo: 

Telefone/fax/e-mail:
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ANEXO VI 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 

 
 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

A/C: PREGOEIRO(A) 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 - FMS 

 

 

 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer fase de suas 
atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, 
em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o artigo 27 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 
 

 

 
Local e data.  

PROPONENTE: 
DADOS DA PROPONENTE: 
Nome: 
Razão Social: 

Endereço Completo: 

Telefone/fax/e-mail: 
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ANEXO VII 
 

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

A/C: PREGOEIRO(A) 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 - FMS 

 
 

 

DECLARAÇÃO FORMAL (ITEM 15.2.4.3) 

 

 
 

 

(Nome da empresa), CNPJ ou  CPF nº ........................... , sediada (endereço completo), declara, sob as 

penas da Lei, que: 

a) aceita as condições estipuladas neste Edital; 

b) executará os serviços de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela Prefeitura 
Municipal de São Sebastião do Passé; 

c) obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé, durante a 

execução dos serviços; 

d) entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes de 
órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé. 

 

 
 

Local e data.  

PROPONENTE: 
DADOS DA PROPONENTE: 
Nome: 

Razão Social: 

Endereço Completo: 
Telefone/fax/e-mail:
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ANEXO VIII 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, pessoa jurídica de 

direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

13.831.441/0001-87, com sede na Praça Coronel Luis Ventura, s/n, 
Centro – São Sebastião do Passé, Bahia, representado pela Prefeita 

Municipal, Sra. Maria Nilza da Mata Santana, aqui denominado 
CONTRATANTE, e EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nºxxxxxxxxxxxxxxxxxcom sede xxxxxxxxxxxx,xxxxx, n° xxxxxx, – 

xxxxxxx/xx, CEP: xxxxxx, aqui representada pelo Sr.xxxxxxxxxxxx, 

brasileiro, xxxxxxx, xxxxxxxxxxx, inscrita no CPF sob o Nºxxxxxxxxxxxx e 
RG.: nºxxxxxxxxxx SSP/xx, aqui denominado CONTRATADA, resolvem 

firmar o presente contrato, nos termos do procedimento licitatório – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003_ 2022-FMS, observadas as 

disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, 

aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666, de 
21/06/93, com suas alterações, que se regerá mediante as Cláusulas e 

condições que subseguem. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão Eletrônico, 

tombado na Prefeitura Municipal de São Sebastião Passé sob o no 003_2022-FMS, oriundo do Processo 
Administrativo nº 211/2022, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, tendo 

sido observadas as disposições contidas nas Leis nº 10.520/02, nº 8.666/93 e nº 13.979/2022 e suas 
alterações posteriores. 

 

Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim também a 
proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022-

FMS, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de transcrições. 
 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 
Constitui o objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO, DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE, SOLÍDO OU QUÍMICO, DOS 
GRUPOS “A”, “B” E “E” DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA, LOTE ___ 

(___________), cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam 
do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - FMS, parte integrante deste 

instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE FORNECIMENTO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, de acordo com as necessidades 

da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

 
I - da CONTRATADA: 

a) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
c) Entregar o objeto do contrato conforme especificado e dentro do prazo de entrega estipulado no 

Termo de Referência; 

d) Entregar materiais novos, de primeiro uso, em conformidade com as especificações estabelecidas no 
instrumento convocatório, em quantidade e qualidade, nos prazos e forma estabelecidos; 

e) atender à solicitação de fornecimento dentro do prazo máximo de 15 (dez) dias úteis, devendo ainda 
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informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do seu recebimento; 

f) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis os materiais/produtos: 
f.1) que não estiverem em conformidade com as especificações; 

f.2) em que forem detectados defeitos de fabricação ou de má qualidade 
g) Ressarcir os danos causados, direta ou indiretamente, ao Município de São Sebastião do Passé ou a 

terceiros, decorrentes de: 

g.1) culpa ou dolo, durante a entrega do material; 
g.2) defeito ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 

independentemente da ocorrência do recebimento definitivo. 
h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado objeto da 

presente licitação, em até 50% (cinquenta) por cento do valor inicial atualizado do Contrato; 
i) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem como 

esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos materiais/produtos a serem fornecidos; 

j) receber o preço estipulado conforme constante da Cláusula Quarta; 
l) assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, inclusive 

impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido 
objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal. 

 

II - do CONTRATANTE: 
a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula 

quarta; 
b) receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Segunda. 

 
§ 1o. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

 

§ 2o. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto que não 
corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ _________ 
(__________________________ reais e _______________ centavos), a ser pago pelo 

CONTRATANTE, mensalmente de acordo com o efetivo recebimento dos produtos e a ser creditado em 
conta corrente do Banco: _______, Agência nº ______, Conta Corrente nº _______. 

 

§ 1º. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 2% 
(dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por mês de atraso a 

título de juros. 
 

§ 2º. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 

bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, com vistas a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 65 da Lei Federal 
8.666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do 

Município de São Sebastião do Passé, à conta da seguinte programação: 
 

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 06.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade: 10.301.0007.2039 - GESTÃO DOS SERVIÇOS EM ATENÇÃO PRIMARIA 

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica     

Fonte: 14 
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Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 06.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade: 10.302.0007.2033 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

    Fonte: 14 

 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2022 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

 

I - advertência; 
II - multa; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

 
6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
 

I - ensejar o retardamento da execução do certame,  
II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,  

III - comportar-se de modo inidôneo,  

IV - fizer declaração falsa; ou  
V - cometer fraude fiscal. 

 
6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário 

ficará sujeito às seguintes penalidades: 
 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 

estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa compensatória, 
limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

 
6.2.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 5º (quinto) dia após 

a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de atraso, a partir 

do 6º (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 
 

6.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento advier de caso 
fortuito ou motivo de força maior. 

 

6.4. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

 
6.5. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO 
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Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93, este 

Contrato poderá ser rescindido ainda: 
 

I - a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista condições 
para a continuidade do mesmo; 

II - a superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua 

execução. 
 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo 
Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 

assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 
No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 

observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos entregues, sem 
prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por Servidor designado e 
devidamente autorizado pela Secretaria competente. 

 
PARÁGRAFO 2° Fica designado o servidor: 

XXXXXXXXXXXXXXXXX  –  Matrícula nº XXXXXXXXXX 
 

§ 3o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 

responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 

qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
 

§ 4°. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO 
 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 

apresentação da proposta, mediante a aplicação do Índice Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio 

Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir, e será procedida 

independentemente da solicitação do interessado. 

 

§ 1º. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço 

que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o 

preço que se tornou excessivo.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO EQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO 

 
A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio 

econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual entre o preço dos 

itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na época da 
licitação. 

 
§ 1º. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 

CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos 

produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 
 

§ 2º. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas anteriormente 
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entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

 
§ 3º. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela CONTRATADA ao 

público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu prazo de 
vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por  12 (Doze) meses, ou ao término 

do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser 
prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei nº 8.666/93, por interesse público, ou até conclusão de novo 

procedimento licitatório. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FORÇA MAIOR 

 
Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total ou 

parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que 

verbalmente, ratificando por escrito.  
 

§ 1o. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os seus 
efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao pagamento 

da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidos.  
 

§ 2o. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de força 

maior. 
 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
 

Fica eleito o foro do Município de São Sebastião do Passé, em detrimento de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

 

São Sebastião do Passé, ____ de _________ de 2022. 
 

Maria Nilza da Mata Santana  ___________________________ 
P/ MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ   P/ Empresa 

CONTRATANTE     CONTRATADA 
      

Testemunha 01:     Testemunha 02: 

 
_____________________________   _____________________________ 

Nome:       Nome: 
RG:       RG: 


